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Sorocaba, 04 de junho de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  1238/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Fernando  Alves  Lisboa  Dini  e  aprovado  por  esse  Legislativo,  no  qual  requer  que  o

excelentíssimo Senhor Prefeito  preste  informações  sobre o prédio público localizado na Rua

Major  Silva  Vilela,  onde  funcionava  a  Unidade  Básica  de  Saúde  (UBS)  da  Vila  Angélica,

encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria da Saúde. 

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SES - Gerenciamento Administrativo e Atos Oficiais da Saúde

 

OFÍCIO SES/GS Nº 507/2025

 

Á Divisão de Expediente

Secretaria de Governo

 

 

ASSUNTO: Requerimento nº 1238/2025 – Vereador Fernando Alves
Lisboa Dini

“Requer que o Excelentíssimo Senhor Prefeito preste informações
sobre o prédio público localizado na rua Major Silva Vilela, onde
funcionava a Unidade Básica de Saúde (UBS) da Vila Angélica.”

 

Em resposta ao requerimento supracitado temos a informar o que segue:

1. Existem estudos técnicos para a efetiva utilização do
prédio onde funcionava anteriormente a UBS da Vila Angélica,
localizado na rua Major Silva Vilela?

Sim. A Secretaria da Saúde informa que estão em andamento
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estudos técnicos voltados à avaliação da viabilidade de reutilização do
imóvel que anteriormente abrigava a Unidade Básica de Saúde da Vila
Angélica, situado na Rua Major Silva Vilela. A análise está sendo
conduzida com base em critérios técnicos, sanitários, funcionais e
legais, considerando a estratégia de reestruturação dos espaços
públicos e em consonância com os compromissos estabelecidos no
Plano de Governo da atual gestão.

O objetivo da municipalidade é promover o aproveitamento
responsável dos bens públicos, assegurando que sua utilização futura
contribua para a ampliação do acesso da população aos serviços
públicos, especialmente nas áreas da saúde e do desenvolvimento
social.

 

a) Caso a resposta seja positiva, quando e como o referido
imóvel será utilizado pela Prefeitura? Favor apresentar resposta
detalhada, com a descrição das ações previstas e cronograma
com as datas previstas para que, de fato, o imóvel seja utilizado
em benefício da população de Sorocaba;

A destinação do imóvel será definida com base nos resultados
dos estudos técnicos em curso, levando em consideração as
necessidades da rede municipal de saúde, a capacidade estrutural da
edificação e os princípios da economicidade e da eficiência
administrativa. A utilização do espaço será orientada pelas diretrizes do
Plano de Governo, podendo contemplar atividades assistenciais,
administrativas ou multiprofissionais, de acordo com a demanda
institucional identificada.

O cronograma de ações será formalizado e tornado público
oportunamente, após a conclusão das análises e a definição da
finalidade mais adequada para o imóvel. Todas as medidas seguirão os
trâmites legais e administrativos cabíveis, com transparência e respeito
ao interesse público.
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b) Caso a resposta seja negativa, quais são os motivos de
ordem técnica que impedem a reutilização do referido imóvel pela
municipalidade? Favor apresentar resposta detalhada,
acompanhada dos respectivos pareceres técnicos;

Não se aplica.

 

2. Independentemente da resposta ao item anterior, foram
realizadas ações de limpeza e de controle de pragas no imóvel
pelo setor de zoonoses da Prefeitura, a fim de evitar a propagação
de doenças como a dengue entre a população do entorno?

a) Caso a resposta seja positiva, favor informar,
detalhadamente, quando foi realizada cada ação e qual foi o
resultado apurado, principalmente com relação ao controle de
pragas pelo setor de zoonoses;

A Unidade de Vigilância Zoonoses realiza vistorias no local
desde abril de 2024. Nestas vistorias nunca foram encontrados
criadouros de mosquitos transmissores de arboviroses, ainda assim,
esta unidade realizou a remoção das caixas d'água instaladas em uma
estrutura de alvenaria. Esta estrutura possui orifícios para escoamento
de água. Considerando a situação encontrada nestas visitas, fora
enviado o ofício DZ 090/2024 para a manutenção do prédio a fim de
evitar a proliferação de sinantrópicos. Na última vistoria, em 14/05/25, a
equipe constatou que: a vegetação da unidade estava sem
manutenção, no interior do prédio há alguns inservíveis e há um vaso
sanitário com água que foi tratado com larvicida no momento da
vistoria.

 

b) Caso a resposta seja negativa, quais são os motivos de
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ordem técnica que impedem a realização de ações de controle de
pragas e de doenças no local? Favor apresentar resposta
detalhada, acompanhada dos respectivos pareceres técnicos;

Não se aplica.

 

Sendo o que se apresenta no momento, aproveitamos a
oportunidade para renovar elevados votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

Priscila Renata Feliciano

Secretária de Saúde

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Renata
Feliciano, Secretário, em 30/05/2025, às 11:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0559835 e o código CRC 502A7287.

Referência: Processo nº
3552205.404.00052958/2025-91

SEI nº 0559835
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